
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Gabinete do vereador Wellington Moreira 

Comissão de Saúde, prevenção e combate às drogas.

Parecer 
REF: Projeto de Lei Nº 840/20
Autoria : Vereador Zezinho do Caminhão

I – Do Relatório:

Trata-se  de  parecer  sobre  projeto  de  lei  que  contempla  apenas  a  alteração  da
redação de ementada  da Lei 4746 de 06/08/2020.

II – Do Parecer:

Como não houve alteração no teor da Lei  4746, que por tramitação já teve seu
parecer  favorável  e  consequente  aprovação  em  plenário.  Sendo  simples  alteração  de
redação da ementa  da referida Lei,  não há oposição deste  presidente  da Comissão  de
Saúde, prevenção e combate ao uso de Drogas que encaminha PARECER FAVORÁVEL
ao andamento do referido Projeto de Lei. 

 É o Parecer. 

_____________________________________________
PRESIDENTE WELLINGTON MOREIRA

Comissão de Saúde, prevenção e combate às drogas.
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